
 
 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2015 

(Do Sr. Alberto Fraga) 

 

 

Requer a desapensação do Projeto de Lei 

800/2015, que inclui a disciplina "Segurança Pública" no 

currículo do ensino fundamental do Brasil, do Projeto de 

Lei 1632/2011.  

 

Senhor Presidente,  

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 127, 139 e 142 

do Regimento Interno, a desapensação do Projeto de Lei 800/2015, que inclui a 

disciplina "Segurança Pública" no currículo do ensino fundamental do Brasil, 

estando este apensado ao PL 1632/2011, que por sua vez segue uma linha de 

apensamento ao  PL 3993/2008,e este por fim apensado ao PL 2082/2003. 

O Apensamento do PL 800/2015 ocorreu na data de 26/03/2015, e 

nesta data o Projeto Principal já havia passado por todas as três Comissões de 

Mérito, restando apenas análise de Constitucionalidade, Juridicidade e Técnica 

Legislativa, não cabendo assim mais análise de Mérito, isto é, o Projeto de Lei 

em comento, que aborda um ponto específico foi equivocadamente apensado a 

um Projeto genérico e que já superou todas as análises de mérito. 

Pelos motivos acima citados e pelos fundamentos regimentais 

arrolados a priori, solicito a desapensação do Projeto de Lei 800/2015.  

Sala das Sessões, em              de                       de  2015 
 

 
 

ALBERTO FRAGA 
Deputado Federal 

DEM/DF 
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